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PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 02/2025. 
 
 
                                                          Altera Dispositivo da Lei Orgânica do Município 
                                                          De   São   Sebastião  de     Lagoa   de     Roça-PB,  
                                                          modificando o Caput do  Artigo 19   e  dá  outras 
                                                          providências. 
 
 

Art. 1º – O Caput do Artigo 19 da Lei Orgânica do Município de São Sebastião 
de Lagoa de Roça passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 19 – A Câmara Municipal reunir-se-á, anualmente, na Sede do 
Município, nos períodos de 22 de janeiro a 10 de junho e de 11 de julho a 21 de 
dezembro.” 

 
Art. 2º - Esta emenda a Lei Orgânica do Município de são Sebastião de Lagoa de 

Roça entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Câmara Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, 18 de novembro de 

2025. 
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JUSTIFICATIVA 
 

A presente proposta de emenda visa adequar o período de funcionamento da 
Câmara Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça às necessidades administrativas 
e às particularidades do calendário local, possibilitando melhor planejamento das 
atividades legislativas e maior compatibilidade com o calendário orçamentário e escolar 
do município. 

A alteração proposta não implica aumento de despesas e contribui para otimizar 
o trabalho parlamentar, garantindo maior eficiência na tramitação de matérias e na 
fiscalização dos atos do Poder Executivo. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres colegas vereadores para a 
aprovação deste importante emenda à nossa Lei Orgânica. 
 

Câmara Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça – PB, 18 de novembro de 
2025. 
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